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Se Liga!

A inscrição do candidato no Vestibular de Música não exclui
a possibilidade de sua participação no Pism. É possível se
inscrever para os dois processos seletivos. O Pism também
conta com vagas destinadas aos cursos de Música.
Todas as informações estão listadas no edital completo em:

ufjf.br/copese

O Vestibular de Música da é um processo seletivo para ingresso
nos cursos de Bacharelado e de Licenciatura em Música da
Universidade Federal de Juiz de Fora (UFJF).
O curso de Música – Bacharelado possui o total de 15 vagas e
conta com as seguintes habilitações: Canto; Flauta Transversal;
Piano; Violão; Violino; Violoncelo e Composição.
Atenção! O candidato já deve escolher, na inscrição, sua
habilitação. Se aprovado, poderá alterá-la no decorrer do curso,
dentro das regras de funcionamento.
O curso de Música – Licenciatura possui o total de 20 vagas e
conta com as seguintes habilitações: Canto; Cravo; Flauta
Transversal; Piano; Violão; Violino; Violoncelo e Educação
Musical Escolar. 
Atenção! O candidato é automaticamente inscrito na habilitação
“Educação Musical Escolar”. A opção por outra habilitação é
feita ao final do primeiro ano letivo do curso mediante prova
interna.

Introdução

Podem participar

Candidatos que tenham concluído o Ensino Médio até a data da
matrícula no curso e realizado as provas do Enem 2023. Será
considerada a soma das notas parciais obtidas por cada
candidato, inclusive a nota da redação, no Enem 2023. O
candidato não pode ter zerado nenhuma das provas.

Inscrições

Das 15h de 1º de agosto até às 18h de 13 de setembro de 2023
pelo site ufjf.br/copese. 
Taxa de inscrição: R$90.

O pagamento deve ser feito até
o dia 14 de setembro,
exclusivamente no Banco do
Brasil, considerando os prazos
de compensação bancária.

Se Liga!

Para se inscrever, o candidato
deve ter CPF, documento
oficial de identificação e e-
mail válido e ativo. Não vale
incluir os documentos dos
pais, hein!

É possível se inscrever
de graça!

Peça a isenção da taxa de
inscrição!
Quem cursou o ensino médio
em escola pública não paga!
Bolsista integral em escola de
rede privada também não. 
E ainda quem é inscrito no
Cadastro Único. 
Veja as condições no edital
completo. 
O prazo para solicitar a isenção
da taxa vai das 15h de 1º de
agosto até às 18h de 15 de
agosto de 2023, via:

ufjf.br/copese
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Cotas:

Na inscrição do Módulo III, o candidato precisa escolher seu grupo de acesso. Veja abaixo quais
são eles:

B
C
D
E
F

A
GRUPO A
Pretos, pardos ou indígenas
Renda familiar de até 1,5 salário mínimo
Ensino médio integral em escola pública

GRUPO A1
Pretos, pardos ou indígenas com deficiência
Renda familiar de até 1,5 salário mínimo
Ensino médio integral em escola pública

GRUPO B
Renda familiar de até 1,5 salário mínimo
Ensino médio integral em escola pública

GRUPO B1
Candidatos com deficiência
Renda familiar de até 1,5 salário mínimo
Ensino médio integral em escola pública

GRUPO C
Ampla concorrência
Independentemente da renda, de escola, de cor ou de origem racial

GRUPO D
Pretos, pardos ou indígenas
Ensino médio integral em escola pública

GRUPO D1
Pretos, pardos ou indígenas com deficiência
Ensino médio integral em escola pública

GRUPO E
Ensino médio integral em escola pública

GRUPO E1
Candidatos com deficiência
Ensino médio integral em escola pública

GRUPO F
Candidatos surdos
Exclusivamente para o curso de Letras-Libras

Se Liga!
É importante escolher corretamente o grupo, pois, no caso de
aprovação, será preciso apresentar os documentos de
comprovação na matrícula.
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ETAPA DATA NATUREZA DA
PROVA

FORMATO DA
PROVA

CRITÉRIOS DE
AVALIAÇÃO

PONTUAÇÃ
O MÁXIMA

PONTUAÇÃO
MÍNIMA

1ª ETAPA
 

Envio de
vídeo

(formato
remoto)

Prazo
para envio
do vídeo:
2 a 4 de
outrubro
de 2023

PROVA PRÁTICA
(eliminatória)

Performance
Instrumento/voz

ver item 7.8 e
subitens

Apto Não apto

2ª ETAPA
 

Presencial

29 de
outubro de

2023

PROVA TEORIA E
PERCEPÇÃO

MUSICAL
(eliminatória)

20 questões
objetivas

- 20 pontos ≥ 6 pontos

A prova prática (1ª etapa) avalia a expressividade e compreensão
musicais, bem como a desenvoltura técnica e instrumental/vocal
dos candidatos. O programa e as orientações para execução da
performance e para a gravação do vídeo estão no anexo do edital
completo. Veja em:

Além de terem feito o Enem 2023, os candidatos aos dois cursos (Música – Bacharelado e Música –
Licenciatura) fazem um Teste de Habilidades Específicas, em duas etapas compostas por duas
provas de caráter eliminatório e classificatório, em formato híbrido. Veja:

Provas

ufjf.br/copese

Já a prova de Teoria e Percepção Musical (2ª etapa) tem o mesmo
teor para todos os candidatos, com 20 questões objetivas, sendo
seis delas baseadas na audição de trechos musicais gravados. O
candidato que fez 6 pontos ou mais é considerado apto. 
O conteúdo programático desta prova também consta no anexo
do edital completo. Veja em:

ufjf.br/copese

Local de prova

A prova presencial (2ª etapa) será realizada no Instituto de Artes
e Design, no campus da UFJF em Juiz de Fora, às 8h. O
candidato não poderá portar nenhum instrumento musical ou
aparelho eletrônico.
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Se liga!

Somente serão aceitos documentos de identidade tirados a
partir dos 10 anos de idade.

Documento oficial de identificação original. 
Servem carteira de identidade, passaporte, carteira de trabalho 
ou Carteira Nacional de Habilitação. Não são aceitas cópias, nem
documentos digitais.
Caneta azul ou preta de corpo transparente.

O que é obrigatório levar?

Resultados

Resultado da solicitação de isenção de taxas - 04/09/2023
Resultado da Prova Prática - 19/10/2023 
Divulgação do gabarito da Prova de Teoria e Percepção Musical -
29/10/2023 
Resultado da Prova de Habilidades específicas - 06/11/2023 
Resultado Final - 28/02/2024

O cronograma completo e demais informações estão disponíveis
no edital em:

ufjf.br/copese

Candidatos que necessitam de atendimento especial, nos dias de
provas, podem solicitá-lo durante a inscrição, de 1º de agosto a
13 de setembro de 2023. Podem solicitar, por exemplo, pessoas
com deficiência, lactantes, sabatistas ou pessoas trans e travestis
que desejam usar o nome social.

Atendimento especial
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Siga a UFJF nas redes sociais!

@ufjf

/ufjfoficial

@ufjf_

@ufjf_

/tvufjf




